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EDITAL
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 57/2021 PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 12/2021
 TIPO MENOR PREÇO POR ITEM

PREÂMBULO DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS LINDOS, ESTADO DO TOCANTINS, inscrito no CNPJ: 25.063.959/0001-05 através de seu Prefeito e equipe de Pregão, levam ao conhecimento dos interessados que, na forma da do artigo 175 da Constituição Federal; Lei nº 8.987/95; Lei nº13.979, de 6 de fevereiro de 2.020, subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/93, em especial ao que reporta as alterações da Medida Provisória n. 951, de 15 de abril de 2.020; Lei Federal nº. 10.520 de 2002, pelo Decreto-lei n. 5.450, de 31 de maio de 2005, Decreto nº. 10.024, de 20 de setembro de 2.019, Decreto nº. 7.746, de 05 de junho de 2.012, Lei de regulamentação do pregão na forma eletrônica, todas com suas alterações posteriores, e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, farão realizar licitação na modalidade de PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO, sob a forma de execução indireta, no regime de empreitada por PREÇO UNITÁRIO, mediante as condições e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos. OBJETO: visando a aquisição de patrulha mecanizada conforme proposta n°029274/2020 do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, para o Município de CAMPOS LINDOS-TO.
Ademais, o Edital prevê, minuciosamente, o procedimento a ser observado pelo licitante, atendendo as dúvidas de caráter técnico legal na interpretação de seus termos. A apresentação da proposta presume pleno conhecimento, entendimento e aceitação de todas as condições, no termos do ordenamento jurídico vigente, implica na sua aceitação automática, integral e irretratável, motivo por que, após este ato, a Prefeitura Municipal não tomará conhecimento de qualquer reclamação da proponente, fundada em erro, omissão, obscuridade ou ilegalidade do Edital).

DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO

A sessão pública deste Pregão Eletrônico será aberta por comando do Pregoeiro com a utilização de sua chave de acesso e senha, no endereço eletrônico, data e horário infra discriminado:

VALOR INICIAL ESTIMADO: R$ 460.000,00 ( quatrocentos e sessenta mil reais ).

INICIO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:22/10/2021 AS 18:00 horas.
FIM DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 08/11/2021 AS 07:00 horas
INÍCIO DA DISPUTA: 08/11/2021 AS 08:00 horas (horário de Brasília/DF) ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.bllcompras.com
Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça e a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e endereço eletrônico, salvo comunicação do Pregoeiro em sentido contrário.

CAMPOS LINDOS, 22 DE OUTUBROO DE 2021.
ROMIL IAKOV KALUGIN

PREFEITO MUNICIPAL

BEATRIZ HELENA DE OLIVEIRA ROCHA

PREGOEIRA

SEÇÃO I – OBJETO

1.1 Constitui objeto da presente licitação,  OBJETO: visando a aquisição de patrulha mecanizada conforme proposta n°029274/2020 do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, para o Município de CAMPOS LINDOS-TO, tudo conforme Edital, Termo de Referência e seus demais Anexos.

1.1.1 A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando- se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

SEÇÃO II - ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

Cópia deste instrumento convocatório permanecerá fixada no quadro de avisos localizado na Rua Leonílio Soares Gil, nº 80, Centro - Campos Lindos - TO | CEP: 77.777-000, Contato: (63) 3484-1199 | email: administracao@pmcamposlindos.com.br | site: www.camposlindos.to.gov.br,  no horário de 07:00 hs às 13:00 hs. Esclarecimentos e as informações necessárias aos licitantes poderão ser prestados através do mesmo telefone.

2.1.1 As empresas e/ou representantes que adquirirem o instrumento convocatório se obrigam a acompanhar as publicações referentes ao processo, por solicitação de informações via EMAIL OU telefone(s): telefone (63)3484-1199, pela Comissão Permanente de Licitação, e por publicações no Quadro de Avisos da Prefeitura, em conformidade com o Diário Oficial da União, quando for o caso, com vista a possíveis alterações e avisos e no portal ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.bllcompras.com E portal transparência https://www.camposlindos.to.gov.br/
2.2 Os pedidos de esclarecimentos sobre o Edital poderão ser encaminhados via sistema BLL para o Pregoeiro, no endereço eletrônico www.bllcompras.com, até o prazo legal anterior ao da abertura dos envelopes, devidamente endereçados, constando o Cadastro Nacional de Pessoal Jurídica - CNPJ e a assinatura do representante legal da pessoa jurídica.

2.2.1 As respostas aos pedidos de esclarecimentos, bem como quaisquer alterações do Edital, incluindo adiamento da data de abertura, poderão ser divulgadas por notas ou avisos publicados no diário oficial da União, e também no sistema BLL, com vista a possíveis alterações e avisos, ficando acessíveis a todos os interessados.

2.3 Impugnações aos termos do Edital poderão ser interpostas por qualquer pessoa, protocolizadas no prazo legal, em consonância com a legislação em vigor e dirigidas ao PREGOEIRO do Município de CAMPOS LINDOS, podendo este ser por meio eletrônico ao pregoeiro oficial no sistema BLL

2.3.1 A prefeitura não se responsabilizará por impugnações endereçadas via postal ou por outras formas, entregues em locais diversos do mencionado no item acima, e que, por isso, não sejam protocolizados no prazo legal.

2.3.2 As decisões do pregoeiro, poderão ser publicadas no Diário Oficial da União, Órgão de Imprensa Oficial do Estado do Tocantins, quando for o caso, podendo ser aplicado o disposto no art. 109, §1º da Lei Federal n.º 8.666/93, ou no quadro de aviso do FMS.

2.3.3 Até 5 (cinco) dias úteis, antes da data fixada no preâmbulo, deste Edital, para entrega dos invólucros de “Habilitação” e “Proposta”, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar nos termos deste Edital, cabendo ao Pregoeiro juntamente com a Comissão Permanente de Licitações julgar e responder à impugnação no prazo de até 3 (três) dias úteis, em consonância com o §1º, do art. 41, da Lei n. 8.666/93.

2.3.4 A impugnação ao Edital terá lugar nas condições de que dispõem os parágrafos I, II e III do Art. 41 da Lei 8.666/93.

2.3.5 Caso seja acolhida a impugnação (pedido) contra o ato convocatório/edital, será designada nova data para a realização do certame.

12.4
A impugnação feita tempestivamente pelo proponente licitante não o impedirá de participar do processo licitatório, desde que após a apreciação da impugnação o processo siga seus trâmites normais.

2.3.5 Não serão conhecidas as impugnações interpostas, quando vencidos os respectivos prazos legais.
2.3.6 Decairá do direito de impugnar os termos do Edital de Licitação perante a administração o licitante que não o fizer até o 2º (segundo) dia útil que anteceder a abertura da sessão, excluindo o dia de abertura, tornando precluso o direito (Art.41, §2º da Lei n. 8.666/93).
2.3.7 Acolhida à impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data para a realização do Certame.

2.4  Das decisões da Administração caberão recursos administrativos nos termos de que dispõem os artigos. 109 e  110 da Lei 8.666/93.

SEÇÃO III - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

3.1 Poderão participar desta licitação pessoas jurídicas cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação e todas aquelas que atenderem a todas as condições exigidas neste Edital e seus anexos e que estiverem previamente credenciados no Sistema de Leilões e Licitações - BLL, por meio do sítio: www.bllcompras.com 

3.2 NÃO SERÁ ADMITIDA NESTA LICITAÇÃO A PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS:

3.2.1 Que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de licitar e contratar com a Administração Pública direta e indireta, com base no artigo 87, inciso III, da Lei Federal nº. 8.666/1993 e no artigo 7º da Lei Federal nº. 10.520/2002.

3.2.2 Que tenham sido proibidas pelo Plenário do CADE de participar de licitações promovidas pela Administração Pública Federal, Estadual, Municipal, Direta e Indireta, em virtude de prática de infração à ordem econômica, nos termos do artigo 38, inciso II, da Lei Federal nº. 12.529/2011.

3.2.3 Que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito decorrente de infração administrativa ambiental, nos termos do art. 72, § 8º, inciso V, da Lei Federal nº. 9.605/1998.

3.2.4 Que tenham sido declaradas inidôneas pela Administração Pública Federal, estadual ou municipal, nos termos do artigo 87, inciso IV, da Lei Federal nº. 8.666/1993.

3.2.5 Que tenham sido proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa, nos termos do artigo 12 da Lei Federal nº. 8.429/1992.

3.2.6 O presente edital não prevê as condições de participação de empresa reunidas em FMS e sejam controladoras, coligadas ou subsidiários entre si, ademais, tal premissa se baseia naquelas licitações que envolvem serviços de grande vulto e/ou de alta complexidade técnica, o que pode-se analisar o disposto no artigo 33, caput, da Lei nº 8.666/93.

3.2.7 Com falência decretada.

3.2.8 Que possua, em seu quadro de pessoal, empregado com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, ou com menos de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (catorze) anos (inciso XXXIII, art. 7º da CF).

3.2.9 Que não cumpra ou atendam com as exigências contidas neste Edital e seu (s) anexo (s).

3.2.10 Que atentam ao art. 9º da Lei Federal nº. 8.666, de 1.993.

3.3 A observância das vedações do item anterior é de inteira responsabilidade do licitante que, pelo descumprimento, sujeita-se às penalidades cabíveis.

3.4 As microempresas e empresas de pequeno porte que forem elegíveis aos benefícios da Lei Complementar nº 123/2006 DEVERÃO ENTREGAR, INDEPENDENTE DOS DEMAIS DOCUMENTOS EXIGIDOS NA HABILITAÇÃO, junto com os documentos exigidos para o credenciamento, um dos seguintes documentos:

3.4.1 Quando optante pelo SIMPLES NACIONAL: comprovação da opção pelo SIMPLES obtido no site da Secretaria da Receita Federal.

3.4.2 Quando não optante pelo SIMPLES NACIONAL: declaração de Imposto de Renda ou Balanço Patrimonial e demonstração do resultado do exercício-DRE, comprovando ter receita bruta dentro dos limites estabelecidos nos incisos I e II, do artigo 3º, da Lei Complementar nº. 123/2006, ou ainda, comprovante da condição de ME ou EPP, expedido pela Junta Comercial.

3.5 A empresa licitante poderá estar devidamente cadastrada junto a Prefeitura através do CRC (art. 34 da Lei n. 8.666/93).

SEÇÃO IV – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

          4.1.
CONSTITUEM ANEXOS DESTE EDITAL, DELE FAZENDO PARTE INTEGRANTE:

	ANEXO I
	Termo de Referência

	ANEXO II
	Credenciamento

	ANEXO III
	Modelo de Declaração de Habilitação; fatos impeditivos; aceitabilidade; conhecimento do Edital

	ANEXO IV
	Modelo de Declaração de Empregador

	ANEXO V
	Modelo de Declaração de condição de ME (Micro empresa) ou EPP (Empresa de Pequeno Porte

	ANEXO VI
	Modelo de Proposta

	ANEXO VII
	Minuta de Ata de Registro de Preços

	ANEXO VIII
	Minuta de Contrato


SEÇÃO V– DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

5.1 A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e na hora indicadas no preâmbulo deste Edital, no sítio www.bllcompras.com
5.2 Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

5.3 Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.

SEÇÃO VI – DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA ELETRÔNICA E DOCUMENTAÇÃO:

6.1 O (s) licitante (s) deverá (ão) encaminhar, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase/etapa de recebimento de propostas e envio dessa documentação.

a) APRESENTADOS EM ORIGINAL, ou em qualquer CÓPIA AUTENTICADA POR CARTÓRIO COMPETENTE, por CÓPIA NÃO AUTENTICADA, MEDIANTE A EXIBIÇÃO DOS ORIGINAIS para conferência por parte do Pregoeiro/Equipe de Apoio ou ATRAVÉS DE EXEMPLARES PUBLICADOS EM ÓRGÃO DA IMPRENSA OFICIAL e COM VALIDADE NA DATA DE REALIZAÇÃO DA LICITAÇÃO EM  (até às  07:00 HORAS DO DIA 08/11/2021.
6.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, OCORRERÁ POR MEIO DE CHAVE DE ACESSO E SENHA.

6.3 O (s) licitante (s) deverá (ão) consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor total ofertado para cada item, já considerado e incluso todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução do objeto.

6.4 O (s) licitante (s) deverá (ão) declarar, no campo “Informações Adicionais” do sistema eletrônico, sob pena de desclassificação da proposta uma declaração afirmando que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências do edital.

6.5 Qualquer elemento que possa identificar o licitante, importa desclassificação da proposta, sem prejuízo das sanções previstas neste edital.

6.6 Os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas por eles apresentadas, até o término do prazo para recebimento.

6.7 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

6.8 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

6.9 A ordem de classificação entre as proposta apresentadas, somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

6.10 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após encerramento do envio de lances.

6.11 Ao pregoeiro é reservado o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo, no curso da licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhes prazo para atendimento.

SEÇÃO VII – DO CREDENCIAMENTO

7.1 Horário de abertura seção eletrônica de credenciamento/habilitação até às 08:00 horas  DO DIA 08/11/2021.
7.1.1 O (s) licitante (s) e seu representante legal deverá (ão) estar previamente credenciado (s) junto ao órgão provedor, no prazo de até 3 (três) dias úteis antes da data da realização do Pregão, não podendo, em hipótese alguma, pessoa (física ou jurídica), mesmo que credenciada por processo legal, representar mais de uma empresa junto ao site: www.bll compras.com
7.2 O credenciamento dar-se á pela atribuição de chave de identificação e de senha pessoal e intransferível, para  www.bllcompras.com
7.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal da licitante ou de seu representante legal e na presunção de sua capacidade técnica para a realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico.

7.4 O uso da senha de acesso pela licitante é de sua exclusiva responsabilidade, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou da Prefeitura, qualquer responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros, devendo a licitante comunicar formalmente ao provedor do sistema qualquer irregularidade quanto ao uso da senha.

7.5 O(S) REPRESENTANTE(S) DA(S) EMPRESA(S) LICITANTE(S) DEVERÁ(ÃO) APRESENTAR PARA CREDENCIAMENTO E/OU CADASTRAMENTO OS SEGUINTES DOCUMENTOS:

7.5.1 DECLARAÇÃO dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de HABILITAÇÃO, conforme inciso VII do art. 4° da Lei 10.520/02 - (modelo ANEXO III) - como condição indispensável ao credenciamento da empresa.

7.5.2 PROCURAÇÃO PARTICULAR (Art. 654 do Código Civil de 2.002) ou PROCURAÇÃO PÚBLICA, em nome do representante legal, dando poderes para formular ofertas e lances de preços e praticar todos os demais atos pertinentes a este certame em nome da proponente caso de procurador legalmente constituído.

a) Não precisam de procuração os representantes legais naturais: os empresários, sócios administradores ou diretores de Sociedade Anônima (chamados de interessados). Deverá, no entanto, ser requerido do empresário (nome do empresário) ou contrato social (sócio administrador) ou estatuto/ata de nomeação dos dirigentes (diretor), nos quais deverá estar expresso quem irá representar a empresa.

b) O representante detentor da procuração deverá apresenta-la acompanhada de documento(s) pessoal (ais) com foto Registro Geral de Pessoa Física (RG), preferencialmente constando o número do Cadastro Nacional de Pessoa Física – CPF - (Vide, Seção VI, item 6.1).

7.5.3 Cópia do ESTATUTO, CONTRATO SOCIAL, que comprove a capacidade do outorgante da PROCURAÇÃO PARTICULAR em constituir mandatários, ou seja, foram concedidos por quem de direito. Dispensa esse instrumento se for Procuração Pública. Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da diretoria em exercício. (Vide, Seção VI, item 6.1).

7.5.4 O sócio proprietário, dirigente e/ou representante da empresa licitante deverá apresentar CÓPIA DE DOCUMENTO COM FOTO do(s) administrador(es) equivalente ao respectivo Estatuto ou  Contrato Social atualizado. (Vide, Seção VI, item 6.1).

7.5.5 DOCUMENTO QUE O CREDENCIE a participar deste certame, COM FIRMA RECONHECIDA, através da qual lhe seja atribuído poderes para apresentar proposta, formular lances e praticar todos os atos em direito admitidos e pertinentes ao certame, em nome do licitante (MODELO - ANEXO II).

a) O documento de credenciamento poderá obedecer ao modelo do ANEXO II e, se não o fizer, deverá ser apresentado com todos os dados informativos contidos no modelo e o credenciamento do licitante ou de seu representante legal junto a pregoeiro implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de sua capacidade legal para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.

7.5.5 Prova de Inscrição no Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda –

CNPJ/MF, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

SEÇÃO VIII – DA PROPOSTA

8.1 A (s) proposta (s) ficará (ão) disponível (is) no sistema eletrônico, até a abertura da sessão pública, o (s) licitante (s) poderá (ão) retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

8.2 Até a data e horário marcados para abertura da sessão o (s) licitante (s) deverá (ão) encaminhar, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a PROPOSTA, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para a abertura da sessão pública, quando então encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas e documentação (MODELO DE PROPOSTA ANEXO VI).

8.2.1 A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor unitário e global da proposta, já considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução do objeto.

8.2.2 O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal da Prefeitura ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão.

8.2.3 Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração.

8.2.4 Não serão aceitas propostas com valor unitário ou global superior ao estimado ou com preços manifestamente inexequíveis.

8.5 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos nestes Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

8.6 O PREGOEIRO verificará as propostas apresentadas e desclassificará desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital (contenham vícios insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no TR), ressalta-se que qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificação da proposta, sem prejuízo das sanções previstas nesse Edital.

8.7 Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances no pregão, e havendo desclassificação esta será fundamentada, registrada no sistema, sendo esta acompanhada em tempo real por todos os participantes.

8.8 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as proposta apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da (s) proposta (s).

8.9 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de lances.

8.10 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

8.11 As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da sessão pública estabelecida no preâmbulo deste Edital.

8.12 A licitante enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá declarar, em campo próprio do Sistema, que atende aos requisitos do art. 3º da LC nº 123/2006, para fazer jus aos benefícios previstos nessa lei.

8.12.1 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à conformidade da proposta ou ao enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitará a licitante às sanções previstas neste Edital.

8.12.2 Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as licitantes  liberadas dos compromissos assumidos.

8.13 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

8.14 O Pregoeiro poderá fixar prazo para o reenvio do anexo contendo a planilha de composição de preços quando o preço total ofertado for aceitável, mas os preços unitários que compõem necessitem de ajustes aos valores estimados pela Prefeitura.

8.15 Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido.

8.16 Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste Pregão.

8.17 Será desclassificada a proposta que não corrigir ou não justificar eventuais falhas apontadas pelo Pregoeiro.

8.18 O Pregoeiro poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a contratação.

8.19 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais licitantes.

8.20 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

8.20.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 30 (trinta) minutos, a contar da solicitação do Pregoeiro no Sistema Eletrônico e deverá:

a) A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. Conter toda a formalidade exigida para o seu preenchimento contidas neste edital;

b) A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

c) A(s) proposta(s) que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

SEÇÃO IX – DA FORMULAÇÃO DE LANCES

9.1 Aberta e iniciada a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos, EXCLUSIVAMENTE por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

9.1.1 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

9.1.2 O (s) licitante (s) somente poderá oferecer lance ou percentual de desconto inferior ao último por ela ofertado e registrado pelo sistema.

9.1.3 O intervalo mínimo de diferença de valores e/ou percentuais entre os lances, que incidirá em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 2 (minutos) minutos (art.31, parágrafo único, do Decreto n. 10.024, de 20 de setembro de 2.019, e art. 30, §3º, Decreto n. 10.024/2019 (MODO DE DISPUTA ABERTO)).

9.1.4 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente.

9.1.5 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

9.1.6 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante poderá variar conforme o pregão e objeto licitado, quando o pregoeiro definir uma margem de lance para esse item.

9.2 Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante.

9.3 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

9.4 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (DEZ) MINUTOS e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance OFERTADO NOS ÚLTIMOS 2 (DOIS) MINUTOS DO PERÍODO DE DURAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA.

9.5 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários, fato outro, não havendo novos lances como discriminado, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente.

9.6 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

9.7 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 2% (dois por cento). Artigo 31, parágrafo único do Decreto nº. 10.024, de 20 de set. de 2.019.

9.8 Não será (ão) aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido o registro em primeiro lugar.

9.9 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

9.10 Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.

9.11 Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja manifestamente inexequível.

9.12 Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.

9.13 No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão será suspensa automaticamente e terá reinício somente após comunicação expressa às participantes no sítio www.bllcompras.
9.14 O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO por item, conforme definido neste Edital e demais anexos.

9.15 Em não havendo lance o licitante concorrerá com o valor de sua proposta.

9.16 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetiva a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº. 123, de 2.006, regulamentada pelo Decreto nº. 8.538, de 2.015.

9.17 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

9.18 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 3º, §2º, da Lei nº 8.666, de 1.993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos serviços:

9.18.1 Prestados por empresas brasileiras;

9.18.2 Prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

9.19 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtido melhor proposta, vedada a negociação e, condições deferentes das previstas neste Edital.

9.19.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

9.19.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 30 (trinta) hora, envie a proposta adequada, se for o caso, dos DOCUMENTOS COMPLEMENTARES, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

9.19.3 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

9.20 Decorrido o prazo fixado pelo Pregoeiro, o sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) minutos, podendo ser prorrogado por igual período, aleatoriamente determinado pelo sistema, findo o qual será automaticamente encerrada a fase de lances.

SEÇÃO X –DO
BENEFÍCIO ÀS
MICROEMPRESAS
E
EMPRESASDE PEQUENO PORTE

10.1 Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem classificada, proceder-se-á da seguinte forma:

10.2 A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no prazo de 5 (cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema, apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro colocado, situação em que, atendidas as exigências Editalícias e observado o valor estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão;

10.2.1 Caso a licitante tenha utilizado a prerrogativa de efetuar oferta de desempate, conforme art. 44, da Lei Complementar nº 123/2006, será verificado no Portal da Transparência do Governo Federal, no endereço eletrônico http://www.portaldatransparencia.gov.br, se o somatório de ordens bancárias recebidas pela licitante, relativas ao último exercício e ao exercício corrente, até o mês anterior ao da data da licitação, fixada no preâmbulo deste Edital, já seria suficiente para extrapolar o faturamento máximo permitido como condição para esse benefício, conforme art. 3º da mencionada Lei Complementar.

10.3 Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada, na forma da subcondição anterior, o sistema, de forma automática, convocará as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação descrita nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;

10.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando automaticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate;

10.5 A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos, controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n.º 123/2006;

10.6 Na hipótese de não contratação nos termos previstos nesta Seção, o procedimento licitatório prossegue com as demais licitantes.

SEÇÃO XI – DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO – (Vide, Seção VI, item 6.1)

11.1 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão disponibilizados para a avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

7.6 HABILITAÇÃO JURÍDICA

7.6.4 Cópia do RG e CPF do (s) sócio (s) administrador (es) da empresa);

7.6.5 Registro comercial, no caso de Empresa Individual, com cópia da Carteira de Identidade e CPF do proprietário;

7.6.6 Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e alterações em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedade comercial e, no caso de sociedade por ações, acompanhando do documento de eleição de seus administradores;

7.6.7 Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da diretoria em exercício;

7.6.8 Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

7.7 REGULARIDADE TRABALHISTA

7.7.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.3
7.7.5 DECLARAÇÃO expressa de que o licitante não emprega trabalhador nas situações previstas no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, assinada pelo representante legal do licitante, conforme modelo ANEXO IV (Decreto Federal nº 4.358/2002).

7.8 REGULARIDADE FISCAL

7.8.4 Prova de Inscrição no Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda –

CNPJ/MF, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

7.8.5 Prova de Regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional - CNDF/INSS, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente Pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº. 1.751, de 02/01/2014, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.4
7.8.6 Prova de Regularidade para com a Fazenda Pública Estadual, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade;

7.8.7 Prova de Regularidade para com a Fazenda Pública Municipal do domicílio ou sede do licitante mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Município;

7.8.8 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, emitida pela Caixa Econômica Federal;

7.9 MICROEMPRESA(S) OU EMPRESA(S) DE PEQUENO PORTE

7.9.4 As licitantes, para o enquadramento como Microempresa (ME) ou empresa de Pequeno Porte (EPP), objetivando a aplicação da Lei Complementar nº. 123 de 14 de dezembro de 2006, deverá (ão) apresentar Declaração devidamente assinada pelo seu representante legal de que é ME ou EPP, nos termos dos incisos I e II do art. 3º da LC nº 123/06, bem como de que não possuem nenhum dos impedimentos constantes do §4º do mesmo artigo (Anexo V); sendo esta a única facultativa, sem a qual, o licitante que não a apresentar, não usufruirá do benefício, bem como documento expedido por órgão federal ou estadual que comprove a condição de ME ou EPP. (ANEXO V).

a) Como condição prévia à aceitação da proposta, caso o licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar tenha usufruído do tratamento diferenciado previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2.006, o Pregoeiro deverá consultar o Portal da Transparência do Governo Federal, para verificar se o somatório dos valores das ordens bancárias por ele recebidas, no exercício anterior, extrapola o limite previsto no artigo 3º, §2º, do mesmo diploma, em caso de início de atividade no exercício considerado.

7.9.5 A não apresentação da Declaração disposta implica na RENÚNCIA ao direito de aplicação da Lei Complementar;

7.9.6 A microempresa – ME e empresa de pequeno porte – EPP, definidas pelo art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, por meio de certidão expedida pela Junta Comercial comprovando sua condição, conforme artigo 1º e 8º da Instrução Normativa nº 103 de 30/04/2007 do Departamento Nacional de Registro do Comércio – DNRC; DEVERÁ APRESENTAR toda a documentação exigida para a habilitação, inclusive os documentos comprobatórios da regularidade fiscal (mesmo que estes apresentem alguma restrição fiscal), ou

7.9.7 Sociedade cooperativa equiparada à ME ou EPP por meio de comprovação de que tenha auferido, no ano-calendário anterior, receita bruta correspondente aos limites definidos no inciso II do caput do art. 3º da Lei Complementar nº 123/06, nela incluídos os atos cooperados e não cooperados.

7.9.8 Havendo restrição nos documentos comprobatórios da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a ME ou EPP for declarada habilitada no certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Comissão, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa.

7.9.8.1 A prorrogação do prazo para a regularização fiscal dependerá de requerimento, devidamente fundamentado, a ser dirigido à Comissão Permanente de Licitação.

7.9.8.2 Entende-se por tempestivo o requerimento apresentado nos 05 (cinco) dias úteis inicialmente concedidos.

7.9.8.3 A não regularização da documentação, no prazo previsto neste item, implicará na inabilitação da ME ou EPP.

7.10 DISPOSIÇÕES COMPLEMENTARES

7.10.4 Os documentos que não possuírem prazo de vigência estabelecido pelo órgão expedidor, deverão ser datados dos últimos 90 (noventa) dias até a data de entrega dos envelopes.
7.10.5 A Comissão de Licitação, no interesse da Prefeitura, poderá adotar medidas saneadoras para análise dos documentos, desconsiderar evidentes falhas formais que não afetem o seu conteúdo e revelar omissões puramente formais observadas, desde que não contrariem a legislação vigente e não comprometam a lisura da licitação.

7.10.6 Serão desclassificadas as empresas interessadas que não atenderem às exigências deste Edital ou contiverem irregularidades insanáveis. TODA A ESPECIFICAÇÃO ESTABELECIDA SERÁ TACITAMENTE ACEITA PELO LICITANTE, NO ATO DA ENTREGA DOS ENVELOPES. O ENCAMINHAMENTO O CADASTRAMENTO PRESSUPÕE PLENO CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO PREVISTAS NO EDITAL.

SEÇÃO XII – DOS RECURSOS

12.1 Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, de forma  imediata, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer (Art. 44, do Decreto nº. 10.024/19.

12.5 O pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista de microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, concederá o prazo de no mínimo 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, insto é, indicando contra quais decisões pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

12.6 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso fundamentadamente.

12.6.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso.

12.6.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará em decadência.

12.6.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 1 (um) dia para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 1 (um) dia, que começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

12.7 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

12.8 O (s) recurso (s) apresentado (s) somente terá (ão) efeito devolutivo e não suspenderão as decisões recorridas.

12.9 O (s) auto (s) do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste Edital.

12.10 A licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do recurso, em campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará a correr do término do prazo da recorrente.

12.11 Para efeito do disposto no § 5º do artigo 109 da Lei nº 8.666/1993, fica a vista dos autos do FMS

franqueada aos interessados.

12.12 As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo Pregoeiro serão apreciados pela autoridade competente.

12.13 O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

SEÇÃO XIII – DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

13.1 A Sessão Pública poderá ser reaberta:

13.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

13.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43. §1º da LC nº 123/06, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

13.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

13.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail de acordo com a fase do procedimento licitatório.

SEÇÃO XIV – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

14.1 Inexistindo manifestação recursal ou decididos os recursos porventura interpostos, a Comissão Permanente de Licitação, encaminhará, o processo para a autoridade competente homologar o procedimento licitatório e adjudicar o objeto ao licitante classificado em primeiro lugar. Fato outro, poderá o objeto licitado ser adjudicado ao (s) declarado (s) vendedor (s), por ato do PREGOEIRO, desde que não haja interposição de recurso.

14.2 Depois de homologado o resultado deste Pregão, a licitante vencedora será convocada para ASSINATURA DO CONTRATO, DENTRO DO PRAZO DE ATÉ 5 (CINCO) DIAS ÚTEIS, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

14.2.1 Poderá ser acrescentada ao contrato a ser assinado qualquer vantagem apresentada pela licitante vencedora em sua proposta, desde que seja pertinente e compatível com os termos deste Edital.

14.3 O prazo para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo FMS.

14.4 Por ocasião da assinatura do contrato, verificar-se-á se a licitante vencedora mantém as condições de habilitação.

14.5 Quando a licitante convocada não assinar o contrato no prazo e nas condições estabelecidos, poderá ser convocada outra licitante para assinar o contrato, após negociações e verificação da adequação da proposta e das condições de habilitação, obedecida a ordem de classificação.

SEÇÃO XV – CONDIÇÕES GERAIS DE CONTRATAÇÃO

15.1 Homologado o procedimento licitatório, o representante legal da adjudicatária será convocado para a assinatura do contrato, conforme minuta constante no anexo.

15.2 Se o licitante vencedor, convocado no prazo de validade de sua proposta, deixar de assinar o contrato, não tendo solicitado prorrogação de prazo com justificativa aceita pela Prefeitura, a Comissão Permanente de Licitação poderá convocar os licitantes subsequentes, segundo a ordem de classificação das propostas para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições da proposta classificada em primeiro lugar, podendo optar por revogar a licitação, nos termos do art. 64, §2º da Lei Federal no 8.666/93.

15.3 A contratada deverá indicar, no ato da assinatura do contrato e sempre que ocorrer alteração, 01 (um) Preposto qualificado para representá-la perante a Prefeitura e/ou município e para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, devendo este Preposto responder por todos os assuntos relativos ao contrato e atender aos chamados do FMS.

15.4 A contratação decorrente desta licitação será formalizada após publicação da ata devidamente assinada, estando o órgão/ente obrigado a expedir a NE (Nota Empenho) ou simples ordem ou autorização de fornecimento.

15.5 Se, por ocasião da formalização do contrato, as certidões de regularidade de débito da registrada perante o Sistema de Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e a Fazenda Estadual, estiverem com os prazos de validade vencidos, o órgão licitante verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações, certificando nos autos do processo a regularidade e anexando os documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade devidamente justificada.

15.6 Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, a Registrada será notificada para, no prazo de 03 (três) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade de que trata os requisitos de habilitação trabalhistas e outras conveniente a administração estabelecidas em lei, mediante a apresentação das certidões respectivas, com prazos de validade em vigência, sob pena da contratação não se realizar, quando for o caso.

15.7 O (s) vencedor (es) deverá (ão), após devidamente convocado (s), no prazo de 5 (cinco) dias corridos contados da data da convocação, comparecer ao órgão ou ente gerenciador para assinar a ata de registro de preços, quando pendente.

15.8 O prazo para entrega dos produtos deverá constar na respectiva ORDEM DE FORNECIMENTO e prévio empenho da despesa a ser realizada.

15.9 A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência da PREFEITURA não gerará ao Registrado direito a qualquer espécie de indenização.

15.10 Ocorrendo a resolução das condições estabelecidas no contrato, com base na condição estipulada no subitem anterior, a contratada não terá direito a qualquer espécie de indenização.

15.11 O fornecimento de materiais ficará condicionado a necessidade e interesse do órgão contratante.

15.12 A existência de preços registrados não obriga a PREFEITURA a firmar as contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de contratação em igualdade de condições.

15.13 Quando da necessidade de contratação, a PREFEITURA e/ou Município, por intermédio do Gestor do Contrato, consultará o Órgão Controlador para obter a indicação do Fornecedor, dos quantitativos a que este ainda se encontra obrigado e dos preços registrados ou ainda através de meio eletrônico, desde que devidamente cadastrado.

15.14 Após as informações do Órgão Controlador, o gestor convocará o fornecedor de materiais, através da ordem de fornecimento e prévio empenho.

15.15 O objeto desta licitação deverá ser entregue dentro do melhor padrão de qualidade e confiabilidade, respeitadas as normas e práticas técnicas a eles pertinentes, conforme condições estabelecidas nos Edital.

15.16 A PREFEITURA e/ou Município reserva para si o direito de alterar quantitativos, sem que isto implique alteração dos preços unitários ofertados, obedecido o disposto no artigo 65, §1º da Lei Federal nº 8.666/93.

15.17 Operações de reorganização empresarial, tais como fusão, cisão e incorporação, ocorridas durante a vigência do contrato, deverão ser comunicadas a PREFEITURA e/ou Município e, na hipótese de restar caracterizada a frustração das regras e princípios disciplinadores das licitações e contratos administrativos, ensejarão a rescisão do contrato.

15.18 A PREFEITURA e/ou Município e a empresa poderão restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, nos termos do artigo 65, II, “d” da Lei Federal nº 8.666/93, por repactuação precedida de cálculo e demonstração analítica do aumento ou diminuição dos custos, obedecidos os critérios estabelecidos em planilha de preço e tendo como limite a média dos preços encontrados no mercado em geral.

15.19 O valor do contrato será igual ao valor da proposta vencedora.

15.20 A licitante adjudicatária deverá entregar os materiais, no prazo máximo de 10 (dez) dias a contar do recebimento da ordem de fornecimento expedida pela PREFEITURA e/ou Município.

SEÇÃO XVI – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E MULTAS

16.1 A contratada ficará sujeita, pela inexecução das condições estipuladas neste Edital, às penalidades de advertência, multa, suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a PREFEITURA e/ou declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, de acordo com os artigos 86 a 88 da Lei Federal n.º 8.666/93, sem prejuízo das responsabilidades civil e penal cabíveis, garantido o contraditório e a ampla defesa.

16.2 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:

16.2.1 Não assinar o contrato ou aceirar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;

16.2.2 Apresentar documentação falsa;

16.2.3 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

16.2.4 Ensejar o retardamento da execução do objeto;

16.2.5 Não mantiver a proposta;

16.2.6 Cometer fraude fiscal;

16.2.7 Comportar-se de modo inidôneo;

16.3 As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva em Pregão para Registro de Preços, que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente.

16.4 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

16.5 FICAM ESTABELECIDOS OS SEGUINTES PERCENTUAIS PARA AS MULTAS APLICÁVEIS:

16.5.1 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na execução do objeto, ou por dia de atraso no cumprimento de obrigação contratual ou legal, até o 30º (trigésimo) dia, calculados sobre o valor do contrato, por ocorrência.

16.5.2 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na execução do objeto ou no cumprimento de obrigação contratual ou legal, com a possível rescisão contratual.

16.5.3 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de a contratada, injustificadamente, desistir do contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais casos de descumprimento contratual, quando a PREFEITURA, em face da menor gravidade do fato e mediante motivação da autoridade superior, poderá reduzir o percentual da multa a ser aplicada.

16.5.4 O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado da quantia devida pela PREFEITURA. Se os valores não forem suficientes, a diferença deverá ser recolhida pela contratada no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, a contar da aplicação da sanção.

16.5.5 As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser aplicadas cumulativamente, após regular processo administrativo em que se garantirá a observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa.

16.5.6 Ficará impedida de licitar e contratar com a PREFEITURA e com a Administração Pública pelo prazo de até 5 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, jurídica, que praticar quaisquer atos previstos na Lei n. 8.666/93 Lei das Licitações e Contratos.

16.5.7 A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as multas estipuladas em ato normativo dos órgãos participantes, garantido o exercício de prévia e ampla defesa.

16.5.8 As multas são autônomas e a aplicação de uma exclui a de outra, ficando estabelecido o percentual máximo de 10% (dez por cento) a incidir no valor a ser contratado, conforme gradação estabelecida na Ata final.

16.5.9 Os procedimentos para aplicação de advertência e multa relativas ao inadimplemento de obrigações contratuais serão conduzidos no âmbito do Órgão Participante contratante e as penalidades, serão aplicadas por autoridades competente do mesmo órgão, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data de constatação do fato aplicar as sanções devidas.

16.5.10 Os procedimentos para as demais penalidades não previstas no item anterior obedecerão a regras descritas na Ata.

16.6 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas neste Edital ficará (ão) sujeito, sem prejuízo qualquer das infrações ora discriminadas a responsabilidade civil e criminal.

16.7 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

16.8 As sanções por atos praticados no decorrer da contração estão previstas no Termo de Referência.

SEÇÃO XVII – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

17.1
O(s) recurso(s) necessário(s) e que servirá (rão) de suporte financeiro para o(s) pagamento(s) do objeto item 1.1 deste edital será (serão) proveniente(s) da(s) dotação (ões): 
	FUNCIONAL PROGRAMATICA
	FICHA
	NATUREZA DA DESPESA
	Dpt°

	03.26.601.4509.1450
	176
	4.4.90.52
	AQUISIÇÃO DE PATRULHA MECANIZADA


SEÇÃO XVIII – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

18.1 A vigência do contrato a ser firmado será de 05 quatro meses, a contar da data da assinatura do respectivo termo, podendo ser prorrogado por iguais na forma do art. 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93, com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a Administração.

18.2 O Contrato poderá ser rescindido, a qualquer tempo, com base nos motivos previstos nos arts. 77 e 78, na forma do art. 79, da Lei n.º 8.666/1993, assegurados à contratada o contraditório e a ampla defesa.

18.3 O Contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos casos previstos no art. 65 da Lei n.º 8.666/1993.

SEÇÃO XIX – DO PAGAMENTO

22.1 O pagamento se dará mediante constatação da entrega do produto, prazo e exigências determinadas neste Termo de Referência e Edital.

22.2 Para a execução do pagamento de que trata o item anterior a licitante vencedora deverá fazer constar na nota Fiscal correspondente emitida, sem rasura, em letra bem legível o objeto licitado.

22.3 A nota fiscal correspondente deverá ser entregue pela licitante vencedora, diretamente a PREFEITUA e/ou Município, que o Atestará o recebimento da mercadoria e liberará a referida nota fiscal para pagamento, quando cumpridas, pela Licitante vencedora, todas as condições pactuadas.

22.4 Havendo erro na nota fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, aquela será devolvida à Licitante vencedora, pela PREFEITURA e/ou pelo Município e o pagamento ficará pendente até que aquela Providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar -sê-a após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para o contratante.

22.5 O faturamento será mediante o fornecimento, e o pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a Apresentação e aceitação da nota fiscal pelo órgão responsável da prestação de serviço, transcorrido o prazo necessário para tramitação na Contabilidade da PREFEITURA.

SEÇÃO XXIII – DO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS

23.1 DO LOCAL – O(s) fornecimento(s) do(s) produto(s) objeto deste edital deverá ser entregue no prazo máximo  de 20 (vinte) dias a partir da Solicitação de Fornecimento - SF, no local a ser determinado pelo CONTRATANTE.

SEÇÃO XXIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

24.1 Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas circunstanciadas a serem assinadas e/ou cientificados os participantes pelo pregoeiro e pelos licitantes, tantas quantas necessárias para consecução do fim desta licitação, sem prejuízo da Ata final.

24.2 As recusas ou as impossibilidades de assinaturas devem ser registradas expressamente no próprio contrato.

24.3 Os resultado final e demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão publicados no quadro de avisos da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS LINDOS - TO.

24.4 Omissões, equívocos meramente formais, fatos supervenientes, conflitos ou outras situações porventura vivenciadas, serão decididos pelo pregoeiro, com vista conferir agilidade ao feito.

SEÇÃO XXV - DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Goiatins-TO, para dirimir eventuais conflitos de interesses decorrentes desta licitação, valendo esta cláusula como renúncia expressa a qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no artigo 102, inciso I, alínea “d” da Constituição Federal.

CAMPOS LINDOS,  21 DE OUTUBRO DE 2021.
ROMIL IAKOV KALUGIN

PREFEITO MUNICIPAL

BEATRIZ HELENA DE OLIVEIRA ROCHA

PREGOEIRA

TERMO DE REFERÊNCIA

SOLICITAÇÃO DE COMPRAS DE BENS E SERVIÇOS

(art. 14 da Lei nº 8666/93)

1. DEMANDANTES: 
SECRETARIA DE  AGRICULTURA.

2. 2. OBJETO:

 2.1 - O presente Termo de Referência tem como finalidade promover o PROCESSO visando a aquisição de patrulha mecanizada conforme proposta n°029274/2020 do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, para o Município de CAMPOS LINDOS-TO, cujas especificações e quantitativos, estão de acordo com item 06, deste Termo de Referência. 
3. RECURSOS VINCULADOS:  SECRETARIA DE AGRICULTURA.

4- JUSTIFICATIVA: 

O município de Campos Lindos com uma população estimada em 9.917 habitantes, está localizado na Região Nordeste do Tocantins. Tem uma área total de 3.240,177 km² e uma densidade demográfica de 2,51 habitantes/km². A AQUISIÇÃO DE PÁ CARREGADEIRA, Neste contexto esta proposta vem de encontro a necessidade básica do município, influenciando na melhoria das condições de trabalho dos trabalhadores. Além disso, através da AQUISIÇÃO DE PÁ CARREGADEIRA, será possível prestar um serviço mais ágil e eficiente, máquina servirá para manter as estradas vicinais do município, contribuindo assim com a expansão do setor produtivo agrícola. Leva-se em consideração a melhoria da saúde e condições de vida de uma comunidade. 

A proposta e os objetivos e diretrizes do programa estão alinhados tendo em vista que os mesmos visam fomentar a produção agrícola dos micros e pequenos do município de Campos Lindos, com a aquisição da patrulha mecanizada, que contribuirá na melhoria das condições das estradas e atividades de preparo do solo para plantios.

4.1- JUSTIFICATIVA DO PREGÃO ELETRONICO:

Já está em vigor desde 28 de outubro de 2019, o Decreto 10.024/19, que regulamenta a licitação, na modalidade pregão, na forma eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns, incluídos os serviços comuns de engenharia, e dispõe sobre o uso da dispensa eletrônica, no âmbito da administração pública  gerindo os recursos de convênios, emendas estaduais e federais.

O pregão eletrônico busca a desburocratização, visa fomentar o mercado, aumentar a competitividade e - claro - trazer economia à Administração Pública.

O Pregão Eletrônico, antes considerados método preferencial de aquisição pela Administração, agora é  obrigatório para os órgão da administração pública federal direta, autarquias, fundações e fundos especiais, e também aos entes que utilizam recursos federais.

O Pregão presencial, este ficou restrito, e se dará "mediante prévia justificativa da autoridade competente", e "desde que fique comprovada a inviabilidade técnica ou a desvantagem para a administração na realização da forma eletrônica" (Art. 1º § 4º do Decreto nº 10.024/2019).

Portanto, em busca de licitações transparentes, simples, que tragam economia e segurança à Administração pública e também aos administrados, optamos pelo pregão eletrônico, que veio cheio de  inovações, ao positivar vários aspectos que já eram aplicados nas licitações e buscando desburocratizar os certames, e torna-los mais céleres e competitivos.
5. PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA E CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA:
	FUNCIONAL PROGRAMATICA
	FICHA
	NATUREZA DA DESPESA
	Dpt°

	03.26.601.4509.1450
	176
	4.4.90.52
	AQUISIÇÃO DE PATRULHA MECANIZADA


6. DAS ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES:

PREFEITURA

	ITEM
	QUANTIDADE
	UN.
	DESCRIÇÃO
	VALOR

	
	SOLICITADA
	APROVADA
	
	
	ESTIMADO
	TOTAL

	00001
	01
	01
	UNIDADE 
	PA CARREDEIRA SOBRE RODAS POTENCIA BRUTA 127 CV CAPACIDADE DA CAÇAMBA DE 2,0 A 2,4 M3, PSO OPERACIONAL DE 10330 KG.

ENTREGA COM PRAZ DE 60 DIAS 
	460.000,00
	460.000,00


7 - O valor total estimado para esta licitação é de : R$460.000,00 (QUATROCENTOS E SESSENTA MIL REAIS), Obtido através de pesquisa de mercado, conforme previsto na lei 8.666/93. 
A proposta vencedora será a que apresentar menor valor total, cujo conteúdo atenda as especificações do edital.
No caso de empate entre duas ou mais propostas, o critério de desempate será o sorteio, nas condições previstas no § 2º do art. 45 da Lei 8.666/93.
8. ESPECIFICAÇÕES DETALHADAS 

PA CARREDEIRA SOBRE RODAS POTENCIA BRUTA 127 CV CAPACIDADE DA CAÇAMBA DE 2,0 A 2,4 M3, PSO OPERACIONAL DE 10330 KG

9. LOCAL DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO: MUNICIPIO DE CAMPOS LINDOS- TO
9.1 – O fornecimento do objeto deverá ocorrer através da entrega no município de CAMPOS LINDOS-TO no endereço do almoxarifado central localizado na Rua Leonílio Soares Gil, nº 80, Centro - Campos Lindos - TO | CEP: 77.777-000 Contato: (63) 3484-1199 | email: administracao@pmcamposlindos.com.br | site: www.camposlindos.to.gov.br , através de contrato de fornecimento, conforme especificações técnicas e características mínimas constantes dos Capítulos deste Termo:
10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A Contratada obriga-se a: 

10.1 – Comunicar a PREFEITURA MUNICIPAL qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos julgados necessários.

10.2 – Manter informada a PREFEITURA quanto a mudanças de endereço, telefones e e-mail de seu estabelecimento.

10.3 - Assumir inteira responsabilidade pela entrega do objeto licitado de acordo com as especificações constantes da proposta e/ou instruções deste Termo de Referência, bem como entrega com prazo de 60 dias.

10.4-– Arcar com todos os ônus necessários à completa execução do serviço 

10.5- Manter durante toda a execução dos serviços, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação

11 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

11.1  Efetuar os pagamentos de faturas/notas Fiscais, nos termos previsto.

11.2 Rejeitar os produtos que não satisfazerem aos padrões exigidos nas especificações e   recomendações da contratante;

11.3      Notificar a contratada, por escrito, de quaisquer irregularidades que venham a ocorrer, em função da prestação dos serviços.

11.4       Cumprir e fazer cumprir o disposto nas cláusulas deste Termo de Referência.

12 – CONDIÇÕES GERAIS

12.1 – Durante a vigência da presente licitação poderá haver inclusão de novos serviços conforme necessidade, bem como a exclusão em virtude das necessidades administrativas.

  12.2 – Assumir inteira responsabilidade pela execução dos serviços contratados e efetuá-los de acordo com as especificações constantes da proposta e/ou instruções deste Termo de Referência.

12.3 – Arcar com todos os ônus necessários à completa execução dos serviços

12.4 – Manter durante toda a execução dos serviços, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação

12.5 - A empresa contratada deverá refazer os serviços que não atenderem os anseios da administração no prazo de 03 (três) dias úteis a contar da data de notificação, sendo que em caso de não aceitação dos serviços, os custo operacional será por conta da contratada.

13. RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA

CONSIDERANDO QUE ESTE Termo de Referencia foi elaborado pela Secretaria Municipal de AGRICULTURA, APROVO ESTE TERMO .

  ________________________________________

EDMAR SOARES CRUZ  
SECRETARIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA

ANEXO II - MODELO CARTA DE CREDENCIAMENTO

Pelo presente instrumento, credenciamos o (a) Sr (a). “...”, portador do documento de identidade (RG) nº. “...”, E Cadastro Nacional de Pessoa Física (CPF/MF) sob o n° “...”, como representante da empresa “...”, CNPJ nº. “...”, com sede Endereço completo “...”, CEP “...”, para participar da licitação instaurada pela Prefeitura Municipal de CAMPOS LINDOS - To , na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO nº. xx/2021, para, PROCESSO LICITATÓRIO nº. xxx/2021, o qual está autorizado a requerer vistas de documentos e propostas, manifestar-se em nome da empresa, desistir e interpor recursos, assinar propostas comerciais, rubricar documentos, assinar atas e praticar todos os atos necessários ao procedimento licitatório, a que tudo daremos por firme e valioso.

Cidade “...”, data “...” de mês “...” de 2021.

Assinatura, qualificação e carimbo

(Representante legal)

Obs.: utilizar o timbrado da empresa.

ANEXO III – DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO, INEXISTENCIA DE FATOS SUPERVENIENTES, CONHECIMENTO DAS INFORMAÇÕES

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS LINDOS - TO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº xx/2021

A empresa (Razão Social da Empresa) “...”, estabelecida na (endereço completo) “...”, inscrita no CNPJ sob n.º “...”, neste ato representada pelo seu (representante/sócio/procurador) o Sr. (a) “...”, nacionalidade “...”, portador do Documento de Identidade(RG) sob o número “...”, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Física (CPF) sob o número“...”, residente e domiciliado (endereço) “...”.

DECLARA, sob as penas da Lei:

1. Que até a presente data, INEXISTEM FATOS IMPEDITIVOS PARA SUA HABILITAÇÃO no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

2. Que cumpre plenamente os requisitos de HABILITAÇÃO no presente PREGÃO ELETRÔNICO, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores tendo como base no art. 4º, VII da Lei nº

 HYPERLINK "http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/l10520.htm" \h  10.520/02, assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração.

3. Que tomou CONHECIMENTO DE TODAS AS INFORMAÇÕES E ACEITA AS CONDIÇÕES locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, especialmente, as fixadas pela Lei n.º 8.666/1993, de 21.06.1993.

Cidade “...”, data “...” de mês “...” de 2021.

Assinatura, qualificação e carimbo

(Representante legal)

Obs.: Preferencialmente utilizar o timbrado da empresa.

ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE EMPREGADOR

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS LINDOS – TO.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº xx/2021

A empresa (Razão Social da Empresa) “...”, estabelecida na (endereço completo) “...”, inscrita no CNPJ sob n.° “...”, neste ato representada pelo seu (representante/sócio/procurador) o Sr. (a) “...”, nacionalidade “...”, portador do Documento de Identidade(RG) sob o número “...”, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Física (CPF) sob o número“...”, residente e domiciliado (endereço) “...”.

DECLARA, sob as penas da Lei, em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (...). * Cidade “...”, data “...” de mês “...” de 2.021.

[image: image3.png]Assinatura, qualificação e carimbo

(Representante legal)

Obs.:  utilizar o timbrado da empresa.

ANEXO V – DECLARAÇÃO DE CONDIÇÃO DE ME ou EPP

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS LINDOS - TO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2021

A empresa (Razão Social da Empresa) “...”, estabelecida na (endereço completo) “...”, inscrita no CNPJ sob n.º “...”, neste ato representada pelo seu (representante/sócio/procurador) o Sr. (a) “...”, nacionalidade “...”, portador do Documento de Identidade(RG) sob o número “...”, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Física (CPF) sob o número“...”, residente e domiciliado (endereço) “...”. DECLARA, sob as penas da Lei, que cumpre os requisitos legais para qualificação como “...” (incluir a condição da empresa: Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP)), art. 3º da Lei Complementar n.º 123/2006 e que não está sujeita a quaisquer dos impedimentos do § 4º deste artigo, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da citada lei.

Declaramos possuir restrição fiscal no(s) documento(s) de habilitação e pretendemos utilizar o prazo previsto no art. 43, § 1º da Lei Complementar nº. 123/06, para regularização, estando ciente que, do contrário, decairá o direito à contratação, estando sujeita às sanções previstas no art. 81 da Lei Federal nº 8.666/93.

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) Cidade “...”, data “...” de mês “...” de 2.021.

Assinatura, qualificação e carimbo

(Representante legal)

Obs.: utilizar o timbrado da empresa.

 MODELO DE PROPOSTA

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS LINDOS - TO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2021

A/C Sr. PREGOEIRO

NOME DA EMPRESA: 

CNPJ Nº.:  

ENDEREÇO: 
BAIRRO.:  

CIDADE: 
TELEFONE:  

CONTA CORRENTE: 
AG. 
OP. 

ENDEREÇO ELETRÔNICO:  

OBJETO

Constitui objeto da presente licitação, a -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------, conforme condições descriminadas em Edital e demais Anexos.

	ITEM
	DESCRIMINAÇÃO DOS PRODUTOS
	UNID
	QUANT
	 VALOR unit 
	 TOTAL 
	MARCA

	1
	
	
	
	
	
	

	 
	
	
	
	
	
	



2.3.1.1.1. Assinatura, qualificação e carimbo CNPJ

(Representante legal)

Obs.: Preferencialmente utilizar o timbrado da empresa.

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. XXX/2021 PREGÃO ELETRÔNICO NºXX/2021  

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM ANEXO VII - MINUTA DE CONTRATO “...”/2021

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM “...” E A EMPRESA.
O (A) “...”, Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede à endereço completo “...”, CEP: “...”, inscrito no CNPJ sob o nº. “...”, isento de inscrição Estadual, neste ato representado pelo(por) seu(sua) Presidente/Prefeito(a) “..”, o Sr. (a) “...”, nacionalidade “...”, portador(a) de CI nº. “...” e CPF sob o nº. “...”, residente e domiciliado “...’, na cidade de “...” Estado “...”, denominado simplesmente de “CONTRATANTE”, e de outro a empresa “...”, inscrita no CNPJ sob o nº. “...”, CEP: “...”, neste ato representada por seu sócio proprietário o (a) Sr(a). “...”, nacionalidade “...”, portador (a) de CI nº. “...” e CPF sob o nº. “...”, residente e domiciliado “...’, na cidade de “...”, CEP: “...”, de ora em diante denominada simplesmente de “CONTRATADA”. Resolvem celebrar o presente Contrato, como especificado no seu objeto, em conformidade com o PROCESSO LICITATÓRIO Nº XXX/2021, NA MODALIDADE DE PREGÃO ELETRÔNICO XX/2021, em observância ao que prescreve a Lei Federal de licitações, Lei nº 8.666/93; Lei Federal nº. 10.520 de 2002, Decreto n. 7.892 de 23 de janeiro de 2.013 e no que couber, a Lei Complementar nº 123/2006, em conformidade com os ditames do instrumento convocatório/edital e seus anexos, e de acordo com as cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Constitui objeto da presente licitação, XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX. conforme condições descriminadas em Edital e demais Anexos, descriminadas em Edital .

	ITEM
	DESCRIÇÃO
	QUANT.
	TIPO
	Marca
	Valor Unitário
	Valor Total

	
	
	
	
	
	
	


Valor Total: R$  

CAPITULO I – DISPOSIÇÕES GERAIS

CLÁUSULA SEGUNDA – DO CONTRATO

2.1 Este Contrato regular-se-á pela legislação indicada no preâmbulo e pelos preceitos de direito público, aplicando-se, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, combinado com o inciso XII do artigo 55, todos da Lei nº 8.666/93.

2.2 Este Contrato, bem como os direitos e obrigações dele decorrentes, não poderá ser subcontratado, cedido ou transferido, total ou parcialmente, nem ser executado em associação da CONTRATADA com terceiros, sem autorização prévia do CONTRATANTE, por escrito, sob pena de aplicação de sanção, inclusive rescisão contratual.

2.3 Operações de reorganização empresarial, tais como fusão, cisão e incorporação, deverão ser comunicadas ao CONTRATANTE e, na hipótese de restar caracterizada a frustração das regras disciplinares da licitação, ensejarão a rescisão do Contrato.

2.4 O CONTRATANTE e a CONTRATADA poderão restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro do Contrato, nos termos do artigo 65, inciso II, Letra “d”, da Lei n. 8.666/93, por repactuação precedida de cálculo e demonstração analítica do aumento ou diminuição dos custos, obedecidos os critérios estabelecidos em planilha de formação de preços e tendo como limite a média dos preços encontrados no mercado em geral.

2.4 O CONTRATANTE reserva para si o direito de alterar quantitativos, sem que isto implique alteração dos preços ofertados, obedecido o disposto no §1º do artigo 65 da Lei n. 8.666/93.

2.5 O objeto deste Contrato será executado dentro do melhor padrão de qualidade e confiabilidade, respeitadas as normas legais e técnicas a ele pertinentes.

2.6 O COTRATANTE reserva para si o direito de não aceitar ou receber qualquer produto ou serviço em desacordo com o previsto neste Contrato, ou em desconformidade com as normas legais ou técnicas pertinentes ao seu objeto, podendo rescindi-lo nos termos do previsto nos artigos 77 e seguintes da Lei n. 8.666/93, assim como aplicar o disposto no inciso XI do artigo 24 da referida norma, sem prejuízo das sanções previstas neste instrumento.

2.7 Qualquer tolerância por parte do CONTRATANTE, no que tange ao cumprimento das obrigações ora assumidas pela CONTRATADA, não importará, em hipótese alguma, em relação contratual, novação, transação ou perdão, permanecendo em pleno vigor, todas as cláusulas deste Contrato e podendo o CONTRATANTE exigir o seu cumprimento a qualquer tempo.

2.8 Este contrato não estabelece qualquer vínculo de natureza empregatícia ou de responsabilidade entre o CONTRATANTE e os agentes, prepostos, empregados ou demais pessoas da CONTRATADA designadas para a execução do seu objeto, sendo a CONTRATADA a única responsável por todas as obrigações e encargos decorrentes das relações de trabalho entre ela e seus profissionais ou contratados, previstos na legislação pátria vigente, seja trabalhista, previdenciária, social, de caráter securitário ou qualquer outra.

2.9 CONTRATADA, por si, seus agentes, prepostos, empregados ou qualquer encarregado, assume inteira reponsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados, direta ou indiretamente, ao CONTRATANTE, seus servidores ou terceiros, produzidos em decorrência da execução do objeto deste Contrato, ou da omissão em executá-lo, resguardando-se ao CONTRATANTE o direito de regresso na hipótese de ser compelido a responder por tais danos ou prejuízos.

2.10 A CONTRATADA guardará e fará com que seu pessoal guarde sigilo sobre dados, informações e documentos fornecidos pelo CONTRATANTE ou obtidos em razão da execução do objeto contratual, sendo vedada toda e qualquer reprodução dos mesmos, durante a vigência deste Contrato e mesmo após o seu término.

2.11 Todas as informações, resultados, relatórios e quaisquer outros documentos obtidos ou elaborados pela CONTRATADA durante a execução do objeto deste Contrato serão de exclusiva propriedade do CONTRATANTE, não podendo ser utilizados, divulgados, reproduzidos ou veículos, para qualquer fim, se não com a prévia e expressa autorização deste, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal, nos termos da legislação pátria vigente.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA

3.1 O presente contrato terá vigência de 05 meses, a contar da assinatura do mesmo, segundo artigo 15, § 3º. Inciso III, da Lei n. 8.666.93.

CLÁUSULA QUARTA - DA CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA

4.1
Os recursos necessários e que servirão de suporte financeiro para o pagamento dos serviços e/ou aquisição são provenientes da(s) dotação(ões) orçamentária(s), sendo:


CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO

5.1 O pagamento se dará mediante constatação da entrega dos produtos licitados dentro prazo, condições e exigências determinadas no Edital e seus demais anexos sendo 60 dias ;

5.2 Para a execução do pagamento de que trata o item anterior a licitante vencedora deverá fazer constar na nota fiscal correspondente emitida, sem rasura, em letra bem legível o objeto licitado.

5.3 A nota fiscal correspondente deverá ser entregue pela licitante vencedora, diretamente ao CONTRATANTE, que atestará a mercadoria recebida e liberará a referida nota fiscal para pagamento, quando cumpridas, pela licitante vencedora, todas as condições pactuadas.

5.3.1 Havendo erro na nota fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, aquela será devolvida à licitante vencedora, pela PREFEITURA e/ou pelo município e o pagamento ficará pendente até que aquela providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus CONTRATANTE.

5.3.2 O faturamento será mediante a entrega dos produtos, e o pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a apresentação e aceitação da nota fiscal pelo órgão responsável do CONTRATANTE, transcorrido o prazo necessário para tramitação na Contabilidade da PREFEITURA, a OBSERVAR:

a) As NOTAS FISCAIS, acompanhadas das respectivas requisições e ordem de compras, cujos números deverão ser discriminados no corpo desta nota fiscal, ambos recebidos pela PREFEITURA após a entrega do Veículo, serão pagas em até 10 (dez) dias úteis após a emissão da mesma, por meio de depósito em conta corrente, através de Ordem Bancária após a comprovação da regularidade no recolhimento das contribuições sociais (FGTS e Previdência Social) pela empresa.

CLÁUSULA SEXTA - DOS PRAZOS E DA GARANTIA DOS PRODUTOS

6.1 O não cumprimento dos prazos estabelecidos neste Contrato e seus anexos fará jus a multa pecuniária nos termos do previsto neste contrato, quando não se constituir em outras penalidades.

6.2 Fica desde já entendido que quaisquer prejuízos sofridos ou despesas que venham a ser exigidas do CONTRATANTE, nos termos deste instrumento, deverão ser pagas pela CONTRATADA, independentemente do tempo em que ocorrerem, ou serão objeto de ressarcimento ao CONTRATANTE, mediante a adoção das seguintes providências:

I. Dedução de crédito da CONTRATADA;

II. Execução da garantia prestada;

III. Media judicial apropriada.

CAPITULO II – DAS OBRIGAÇÕES E DIREITOS DAS PARTES

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1 Incube a contratada:

7.1.1 Dispor, adquirir e fornecer material (is) / profissional (is) / instrumento (s) e/ou equipamento (s) em condições de atender as necessidades de cumprimento deste objeto.

7.1.2 Assumir integral responsabilidade pelos danos causados em bens de propriedade do CONTRATANTE, por ação ou omissão, na execução do objeto do contrato, isentando o CONTRATANTE de todas as reclamações cíveis ou trabalhistas que possam surgir.
7.1.3 Arcar com todos os custos e encargos resultantes da execução do objeto do Edital.

7.1.4 Entregar os produtos dentro do melhor padrão de qualidade e confiabilidade, podendo o CONTRATANTE recusá-los caso não estejam de acordo com o previsto neste Contrato, nos ditames editalícios ou na normatização aplicável à matéria.

7.1.5 Instruir seus profissionais quanto à necessidade de acatar as orientações do CONTRATANTE, especialmente no que tange aos objetivos a serem alcançados com os trabalhos que serão desenvolvidos.

7.1.6 Cumprir os prazos previstos neste Contrato e outros que venham a ser fixados pelo CONTRATANTE.
7.1.7 Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução deste Contrato, durante toda a sua vigência e mesmo após o seu término, a pedido do CONTRATANTE.
7.1.8 Observar as disposições legais que regulam o exercício de sua atividade, como empresa legalmente habilitada para o fornecimento dos produtos objeto deste Contrato.

7.1.9 Manter, durante a vigência deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar ao CONTRATANTE, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a continuidade desta contratação, bem como substituir os documentos com prazo de validade expirado.

7.1.10 Disponibilizar toda a infraestrutura necessária ao pleno desenvolvimento das atividades objeto deste Contrato.

7.1.11 Coordenar, aparelhar e remunerar sua equipe técnica, de modo que a consecução do objeto contratado se faça de forma satisfatória, garantindo a qualidade dos produtos.

7.1.12 Cumprir fielmente a legislação trabalhista, tributária, previdenciária, assistencial e securitária, decorrentes das atividades contratadas, fornecer os produtos dentro do cronograma estabelecido e alocar recursos para tal fim.

7.1.13 Apresentar durante a execução do contrato, mensalmente, documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações, assumidas na presente contratação, em especial encargos sociais, trabalhistas, previdenciário, tributários, fiscais.

7.1.14 Assumir inteira reponsabilidade pelas obrigações de ordem social, trabalhistas, previdenciárias e fiscais, e em especial pelos impostos federais, estaduais e municipais, notadamente o ISSQN – Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, emolumentos, despesas com transporte, mão-de-obra, material, seguros e demais despesas necessárias para execução dos serviços e/ou decorrência dos mesmos, bem como o ônus advindo à empresa na condição de empregadora, serão de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA , todos decorrentes da execução do presente contrato.

7.1.15 Cumprir e fazer cumprir todas as normas regulamentares sobre Medicina e Segurança do Trabalho, obrigando seus empregados a trabalhar com equipamentos individuais.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

8.1 Indicar servidor para funcionar como interlocutor junto à empresa contratada.

8.1.1 Efetuar os pagamentos nas formas e condições aprazadas.

8.1.2 Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto desta licitação, bem como aplicar à empresa as sanções regulamentares e contratuais, quando for o caso;

8.1.3 Comunicar a CONTRATADA, de imediato, qualquer irregularidade constatada para o fornecimento objeto deste, exigindo que a mesma adote as providências necessárias para sanar os problemas;

8.1.4 Aplicar as penalidades regularmente e contratuais, na forma da legislação vigente.

CLÁUSULA NONA – DA INEXECUÇÃO DO CONTRATO

9.1 O CONTRATADO reconhece os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa, previstos no art. 77, 78 e 79 da Lei Federal n°. 8.666/93.

9.2 Este contrato poderá ser rescindido:

9.2.1 Por ato unilateral da Prefeitura nos casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93.

9.2.2 Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo no processo de licitação, desde que haja, conveniência para o Consorcio; e;

9.2.3 Judicialmente, nos termos da legislação.

9.2.4 A rescisão deste contrato implicará retenção de créditos decorrentes da contratação, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, bem como na assunção do objeto do contrato pela CONTRATANTE na forma que a mesma determinar.

CAPÍTULO III – DAS SANÇÕES

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES E MULTAS

10.1 Pela inexecução, total ou parcial, dos condições contratuais, a CONTRATADA ficará sujeita às penalidades de advertência, multa, suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com o (a) CONTRATANTE e/ou declaração de idoneidade para licitar e contratar com a Administração pública, de acordo com o previsto nos artigos 86 a 88 da Lei nº 8.666/93, sem prejuízo das responsabilidades civil e penal cabíveis, garantindo-se a observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa.

10.2 O descumprimento, por parte da CONTRATADA das obrigações contratuais assumidas, ou a infringência dos preceitos legais pertinentes, poderá, garantida a prévia defesa, aplicar a CONTRATADA, com fulcro no artigo 87 da Lei n. 8.666/93, obedecido os seguintes critérios:

10.2.1 Advertência, por escrito, sempre que forem constatadas falhas de pouca gravidade e/ou hipóteses de execução irregular de que não resulte prejuízo ao CONTRATANTE;
10.2.2 A recusa injustificada em assinar Termo de Contrato, pela CONTRATADA com propostas classificadas na licitação quando do desfecho do julgamento da licitação e indicadas no presente instrumento (contrato), ensejará a aplicação da multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, elaborado em conformidade com a ata de julgamento do desfecho do certame, inaplicável aos licitantes convocados nos termos do parágrafo 2º, do artigo 64, da Lei Federal nº. 8.666/93:

a) Multa de 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor do Contrato, por dia de atraso, limitada esta a 15 (quinze) dias, após o qual será considerada inexecução contratual;

b) Multa no valor de 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do contrato, por dia de atraso, por infração de qualquer cláusula contratual, dobrada na reincidência;

c) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato, no caso de inexecução parcial do contrato, cumulada com a pena de suspensão do direito de licitar e o impedimento de contratar com a CONTRATANTE correspondente pelo prazo de 1 (um ano);

d) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, no caso de inexecução total do contrato, cumulada com a pena de suspensão do direito de licitar e o impedimento de contratar com a administração pública pelo prazo de 2 (dois anos), conforme o disposto nos incisos I, II, II e IV do art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93.

10.3 As multas serão calculadas sobre o montante não adimplido do contrato.

10.4 O CONTRATANTE poderá rescindir o contrato, independentemente de qualquer procedimento judicial, observada a Legislação vigente, nos seguintes casos:

10.4.1 Por infração a qualquer de suas cláusulas;

10.4.2 Pedido de concordata, falência ou dissolução da CONTRATADA;
10.4.3 Em caso de transferência, no todo ou em parte, das obrigações assumidas neste contrato, sem prévio e expresso aviso do CONTRATANTE;
10.4.4 Por comprovada deficiência no atendimento do objeto deste contrato.
10.4.5 O CONTRATANTE poderá, ainda, sem caráter de penalidade, declarar rescindido o contrato por conveniência administrativa ou interesse público, conforme disposto no artigo 79 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.

10.4.6 As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes.

10.4.7 Caso o valor da multa não for pago no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da respectiva ciência, será descontado do pagamento devido à contratada.

10.5 A aplicação das penalidades retro mencionadas, isoladas ou cumulativamente, independerá de notificação prévia, sendo exigíveis desde a data do ato, fato ou omissão que as ensejar, devendo a CONTRATADA ser notificada para no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, se quiser, interpor recurso ao FMS, objetivando a reconsideração do ato, no entanto, dito recurso será recebido apenas no efeito devolutivo e eventualmente reconsiderado o ato, numerário retido será devolvido à CONTRATADA sem qualquer acréscimo, seja a que título for.
10.5.1 Em sendo imposta penalidade prevista neste contrato, a CONTRATADA terá o prazo improrrogável de 10 (dez) dias, contados da notificação de sua imposição, para recolhê-la aos cofres do FMS, sob pena de pagamento em dobro e sustação de quaisquer pagamentos que estiverem pendentes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EFICÁCIA

11.1 O presente contrato somente terá eficácia após publicada a respectiva súmula  pelo  ÓRGÃO  CONTRATANTE (...).

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FISCAL DO CONTRATO

12.1 O presente contrato somente terá eficácia após a publicação oficial do CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FISCAL DO CONTRATO

12.1 O CONTRATANTE, através de seu (s) funcionário (s) designado (s), será (ão) o (s) responsável (eis) direto (s) pela fiscalização do contrato, observando a especificação do objeto.

12.2 O CONTRATANTE, através de representante, exercerá a fiscalização do contrato, e registrará todas as ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada à licitante vencedora, objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas.

12.3 As exigências e a atuação da fiscalização pelo CONTRATANTE, em nada restringe a responsabilidade, única, integral e exclusiva da licitante vencedora, no que concerne à execução do objeto do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

13.1 Pela efetiva execução do objeto descrito na cláusula primeira, o CONTRATANTE pagará o valor de R$ “...” (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx) a CONTRATADA.
13.2 O valor contemplado na Subcláusula acima tem efeito meramente indicativo, não podendo ser utilizado por nenhuma das PARTES para pleitear a recomposição do EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO

14. Será observados para fins de reajuste dos preços, o contido neste instrumento observado os preceitos dos arts. 40, inciso XI, e 55, Inciso III da Lei n. 8.666/93, ainda que a vigência prevista para o contrato não supere doze meses.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

15. As partes elegem o foro da Comarca de “Colmeia - To”, como o único competente para dirimir quaisquer ações oriundas deste contrato.

E, por haverem assim pactuado, assinam este instrumento em 02 (duas) vias, na presença das testemunhas presenciais ao ato.

Cidade, dia “...” de mês “...” de 2021.
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